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reador JANTO ARDITO LERARIO V 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA 

AO PROJETO DE LEI N° 115/2018, que Estima a receita e fixa a 

despesa do Município para o exercício de 2019. 

Comissões 
8L-gislação. Justiça e Redação 

N3Finanças e Orçamento 
Cobras. Serviços Públicos, Assuntos Rurais, 

bi_ologia e Meio Ambiente 
ElEducaçao, Cultura, Turismo e Esportes 
P.:3Sande e Assistência Social 
CIDeinsa dos Direitos Humanos, Cidadania, 

Segurança Pública e Direitos da Mulher 
Cindi:, iria, Conteicio Exterior, Empresas de Ciência, 

Tecnologiã, inoxar/aio e Empreendedorismo 

PSVeregdores 	
Procu priã Juridica 

Data:•2°  PI 'AG 

EMENDA IMPOSITIVA N° 47/2018 
Autor: JANIO ARDITO LERARIO 
Ementa: EMENDA IMPOSITIVA N° 47 AO PROJETO DE LEI N° 
115/2018. QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICiP10 PARA O EXERCÍCIO DE 2019. 

PROTOCOLO GERAL N° 2881/2018 
Data: 19/11:2018 - Ho ário. 14:32 

1111111111111111111 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n° 115/2018: 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor 

Criar e/ou 
Reforçar 

Obras e Reformas — Praças Esportivas R$ 100.000,00 

9.9.99.9 Reduzir Reserva de Contingência R$ 100.000,00 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 — Mombaça — 12400-900 — Tel.: (12) 3644-2250 
Pindamonhangaba—SP Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br  



Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Com fundamento no Art. 136-A da Lei Orgânica Municipal, apresentamos a Emenda em questão que se 

destina a melhorar a estrutura esportiva com reparos e/ou reformas nas unidades destinadas à prática de 

esportes, visando a melhoria das condições para os munícipes que desfrutam desses locais. 
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